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CÂMARA MUNICIPAL 

 
DE 

 

PAMPILHOSA DA SERRA 
 
 
 

ACTA Nº 17 

 

 
 

DA REUNIÃO  ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 08/09/2009 
(Contém  17   folhas) 

 
Estiveram presentes os seguintes membros: 

 
  

Presidente:   José Alberto Pacheco Brito Dias (PSD) 
Vice-Presidente:    Jorge Alves Custódio (PSD) 
Vereador:     Anselmo Casimiro Ramos Gonçalves (PS) 
Vereador: Isabel Alexandra Lopes dos Santos Tomé (PSD 
Vereador:     João dos Santos Alves (PSD) 
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REUNIÃO DE 08/09/2009 

 
ACTA Nº 17 

 
----- Aos oito dias do mês de Setembro do ano dois mil e nove, nesta Vila de Pampilhosa 
da Serra, no edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões, realizou-se a reunião 
ordinária da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, sob a presidência do Exmo. 
Senhor José Alberto Pacheco Brito Dias, na qualidade de Presidente, estando presentes os 
Vereadores, Senhores Jorge Alves Custódio, Anselmo Casimiro Ramos Gonçalves, Isabel 
Alexandra Lopes dos Santos Tomé e João dos Santos Alves. -------------------------------------- 
----- A reunião foi secretariada por Maria Olímpia da Costa Antunes Lucas, Assistente 
Técnico. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----- E sendo a hora designada para início dos trabalhos e verificando-se haver “quorum” 
para funcionamento do Órgão Executivo, tendo os membros presentes ocupado os seus 
lugares, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião. -------------------------------------------- 
----- A acta da última reunião ordinária foi aprovada por unanimidade. -------------------- 
  
 
1 – INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA E DOS SENHORES 
VEREADORES 
 

1.1 – Informações do Senhor Presidente 
 
----- O Senhor Presidente informou o restante Executivo do seguinte: ------------------------
----- Que decorreu ontem a recepção aos Docentes e que a mesma constituiu uma 
excelente jornada; ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
----- Que reitera o convite para o dia 11 de Setembro, ás 10:00 horas, para a cerimónia 
de entrega dos livros na Escola Sede, bem como no dia 14, também pelas 10:00, na Escola 
de Dornelas do Zêzere. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
----- Que pretende manifestar a sua satisfação pelo facto de o Sr. Vereador Anselmo 
estar a leccionar na Pampilhosa da Serra. --------------------------------------------------------------- 
 
-----  Que o Presidente da Câmara Municipal de Arganil, o Presidente da Câmara 
Municipal de Pampilhosa da Serra, o Presidente da Junta de Freguesia de Teixeira e o 
Presidente da Junta de Freguesia de Fajão, convidam todos quantos se queiram associar à 
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cerimónia de inauguração das obras de requalificação da Ponte de Cartamil, a realizar no 
próximo dia 13 de Setembro, pelas 12H30. -------------------------------------------------------------- 
-----  A Câmara Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------- 
 

1.1 – Pedido de cedência do auditório do Multiusos  pelo Bloco de Esquerda 
 
----- O Senhor Presidente informou o restante Executivo do seguinte: ------------------------
----- No dia 02 de Setembro, a Comissão Coordenadora Distrital de Coimbra do Bloco 
de Esquerda solicitou à Câmara Municipal, através de e-mail, a cedência do auditório 
municipal para o dia 11 do corrente, para promover um debate público subordinado ao 
tema “Escolas do Fim do Mundo”. ------------------------------------------------------------------------
----- Informou-se o Bloco de Esquerda, que o pedido do auditório colidia com a 
preparação do II Encontro de Juristas e com a organização de exposições alusivas ao 
referido evento, pelo que não era possível a sua cedência, aproveitando para chamar a 
atenção de que a Pampilhosa da Serra não é o local certo para uma reflexão sobre 
“Escolas do Fim do Mundo”. -------------------------------------------------------------------------------
----- Face ao exposto, não quer deixar de manifestar e deixar registada a sua 
indignação, pois, mais do que questões de logística, há questões de princípios que 
defende: a Pampilhosa não merece tal conotação. A Educação é, para nós, uma questão 
fundamental; temos escolas com boas condições, com bons professores que se empenham 
e dão o seu melhor na formação das nossas crianças e jovens. -------------------------------------
----- Mais referiu o Sr. Presidente, que a Educação é um sector fundamental para o 
desenvolvimento do concelho, no qual a Autarquia tem vindo a apostar, pelo que não 
pode permitir que considerem as nossas escolas como “escolas do fim do mundo”. --------
----- Face ao exposto, os Senhores Vereadores manifestaram a sua solidariedade para 
com o Sr. Presidente da Câmara e assumiram a mesma postura relativamente à intenção 
do tema de debate do Bloco de Esquerda na Pampilhosa da Serra. -------------------------------  
 

1.2 – Comissão de Melhoramentos de Meãs 
- Voto de louvor e agradecimento 
 

----- Foi presente uma carta da Comissão de Melhoramentos de Meãs, a comunicar que 
em reunião realizada no dia 8 de Agosto do corrente ano, foi aprovado por unanimidade 
um voto de louvor e agradecimento pelo apoio prestado a todos os níveis e nas diversas 
actividades que aquela colectividade tem desenvolvido, quer da parte do órgão 
autárquico, quer a título pessoal, do Sr. Presidente da Câmara.------------------------------------ 
----- A Câmara Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------- 
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1.3 – Junta de Freguesia de Pampilhosa da Serra 
- Comunicação 

 
----- Foi presente um ofício da Junta de Freguesia de Pampilhosa da Serra, a comunicar 
que pretendem inaugurar a obra Escola das Aldeias, no dia 12 de Setembro do corrente 
ano, e que tal inauguração hierarquicamente deve ser feita pelo Sr. Presidente da 
Câmara, esperando que programe a agenda para o referido dia 12, pelas 11:30, na Escola 
das Aldeias. -----------------------------------------------------------------------------------------------------
----- Mais refere que o convite é extensivo ao restante Executivo. ------------------------------ 
----- A Câmara Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------- 
 

1.4 – Junta de Freguesia de Pampilhosa da Serra 
- Convite 

 
----- Foi presente um convite e o correspondente programa, endereçado pela Junta de 
Freguesia de Pampilhosa da Serra, para a inauguração de Bungalows em Aldeia Cimeira, 
no próximo dia 12 de Setembro.----------------------------------------------------------------------------
----- A Câmara Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------- 

 
2 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 

2.1 – SECÇÃO FINANCEIRA 
 
  2.1.1 – 12ª Alteração do Orçamento 2009 
 
----- Foi presente a 12ª Alteração do Orçamento, no valor de 97.000,00 €. --------------------
----- A Câmara Municipal, após análise, deliberou por unanimidade aprovar. ------------- 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 

2.1.2 – Direcção Geral da Administração Interna 
- Eleição para o Parlamento Europeu (07 Junho 2009) 
- Transferência de verbas para as autarquias locais 

 
----- Foi presente um ofício da DGAI – Direcção Geral de Administração Interna, a 
comunicar que, de acordo com o artº 1º do DL nº 410-B/79, de 28 de Setembro, foi 
processada a favor do Município de Pampilhosa da Serra, a importância de 761,13 €, 
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respeitante à actualização dos eleitores inscritos até 31/Dez/2008 e a ser distribuído 
pelas Juntas de Freguesia do Concelho. ------------------------------------------------------------------
----- A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou por unanimidade transferir 
para as freguesias os valores correspondentes. -------------------------------------------------------- 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 

2.1.3 - Indemnização pelo derrube involuntário de uma oliveira, num terreno 
sito em Machial, freguesia de Dornelas do Zêzere 
- Gabriela Albino Isidoro 

 
----- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade indemnizar a Senhora Gabriela 
Albino Isidoro, residente em Dornelas do Zêzere, com a importância de 150,00 €, pelo 
derrube de uma oliveira num terreno de sua propriedade sito em Machial, freguesia de 
Dornelas do Zêzere, provocado involuntariamente por uma das máquinas que operava 
na obra da Fonte do Machial.----------------------------------------------------------------------------- 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 2.1.4 – Liga de Melhoramentos da Póvoa da Raposeira 
 - Centro de Convívio da Póvoa da Raposeira 
 - Pedido de subsídio 
 
----- Foi presente uma carta da Liga de Melhoramentos da Póvoa da Raposeira, a 
comunicar que, tendo em vista o plano de actividades da nova Direcção, pretendem 
renovar e activar o Centro de Convívio daquela localidade, dando-lhe uma nova 
dinâmica e novas valências. Contudo, dificuldades financeiras resultantes de diversas 
obras que levaram a efeito no edifício, impedem-nos de atingir tal  objectivo. ----------------
----- Assim, solicitam à Autarquia o apoio que for possível, no sentido de poderem 
dotar as instalações do Centro de Convívio com equipamentos necessários ao seu cabal 
funcionamento, dos quais juntam orçamento no valor total de 2.200 €.--------------------------
----- Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade atribuir um subsídio à Liga de Melhoramentos da Póvoa da Raposeira, da 
citada importância, mediante Protocolo. -----------------------------------------------------------------
----- Mais deliberou conceder poderes ao Sr. Presidente para assinar. ------------------------ 
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----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 2.1.5 – Comando dos Bombeiros Voluntários de Pampilhosa da Serra 
 - Pedido de apoio 
 
----- Foi presente o ofício nº 078 do Comando dos Bombeiros Voluntários de 
Pampilhosa da Serra, datado de 02/09/2009, do seguinte teor: -----------------------------------
----- “ Conforme o Exmº Sr. Presidente pode presenciar in loco durante a apresentação dos 
dispositivo, temos neste Corpo de Bombeiros vários elementos com formação na área do 
Salvamento em Grande Ângulo (resgate em altura, falésias, espaços confinados, declives 
acentuados, etc.). -------------------------------------------------------------------------------------------------
----- Como no nosso concelho existem zonas de difícil acesso e que complica o socorro que 
normalmente efectuamos, torna-se necessário recorrer a estas equipas, para que se consigam 
extrair as vítimas da forma mais estável possível. -----------------------------------------------------------
----- Ainda não existem muitas equipas especializadas neste tipo de socorro, o que acarreta a 
estes Bombeiros a responsabilidade de socorro também em concelhos vizinhos, sempre que 
necessário. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
----- Necessitamos, no entanto, de mais equipamento dado que aqueles que possuímos só satisfaz 
as necessidades de cinco elementos, e cada equipa deverá ser constituída por 10. ----------------------
----- Pedimos (...) mais uma vez a sua colaboração e apoio para que consigamos dotar este Corpo 
de Bombeiros de todo o equipamento necessário para que se efectue um socorro exemplar, sempre 
que solicitado, esperemos que poucas vezes.” ----------------------------------------------------------------
----- Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade atribuir um subsídio no valor de 8.000 Euros, mediante Protocolo. ------------
----- O Sr. Vereador João Alves ausentou-se da sala, por estar impedido por lei. ----------
----- Mais foi deliberado conceder poderes ao Sr. Presidente para assinar o referido 
Protocolo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
   

2.2 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
 
 2.2.1 – Subscrição da Carta de Aalborg 
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----- No âmbito da Campanha de Cidades Europeias Sustentáveis, pelo Sr. Presidente, 
foi dito o seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------------------
----- O actual modo de vida das populações tem contribuído para a degradação dos 
ecosistemas, afectando o equilíbrio ambiental e o tecido económico e social, pelo que é 
imperativa a procura de modelos de desenvolvimento sustentável, o qual pressupõe uma 
preocupação, não só com o presente, mas com a qualidade de vida das gerações futuras, 
protegendo recursos vitais, incrementando factores de coesão social e equidade, 
garantindo um crescimento económico amigo do ambiente e das pessoas. --------------------
----- Com a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 
realizada em 1992, no Rio de Janeiro (conhecida como “Cimeira da Terra”), resultou a 
Agenda 21, num compromisso de quase todos os países em reflectir, global e localmente, 
sobre a forma como os governos, as empresas e as organizações podem cooperar no 
estudo de soluções para os problemas sócio-ambientais. --------------------------------------------
----- Surge daqui a recomendação para a adopção por parte dos poderes locais de 
Agendas do Ambiente, elaboradas através de processos consultivos e do estabelecimento 
de consensos entre as Autarquias, cidadãos e organizações locais. -------------------------------
----- Neste sentido, o Município de Pampilhosa da Serra apresentou, em parceria com 
os municípios da Comunidade Intermunicipal do Pinhal Interior Norte, uma candidatura 
ao Eixo 4 – Protecção e Valorização Ambiental, do Programa Operacional Regional do 
Centro, no âmbito das “Acções de Valorização e Qualificação Ambiental” para 
elaboração da Agenda 21 Local, tendo a mesma sido aprovada. ----------------------------------
----- O objectivo geral da elaboração da AGENDA 21 LOCAL (A21L) consiste na gestão 
partilhada do futuro sustentável de um determinado território. A A21L irá desenvolver 
um processo de partilha e de parceria, através do qual as autoridades trabalham com os 
vários sectores da comunidade na elaboração de um Plano de Acção para a promoção da 
sustentabilidade e qualidade de vida dos cidadãos. --------------------------------------------------
----- A subscrição da Carta de Aalborg (Carta das Cidades e Vilas Europeias para a 
Sustentabilidade) constitui um dos pontos de partida para o lançamento da Agenda 21 
Local, pelo que se propõe a sua subscrição por parte do Executivo Municipal. ---------------
----- Face ao exposto e depois de tomar conhecimento do documento em apreço, a 
“Carta das Cidades Europeias para a Sustentabilidade”, a Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade subscrever, e submeter à Assembleia Municipal. ------------------------------ 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 2.2.2 – ANMP – Associação Nacional de Municípios Portugueses 
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  - Conselhos Municipais de Juventude 
 
----- Foi presente uma Circular da ANMP, nº 113, datada de 27/08/2009, do seguinte 
teor: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----- “ Através das Circulares nºs 37/2009-PB e 65/2009-PB, respectivamente de 31/03/2009 e 
12/05/2009, a Associação Nacional de Municípios Portugueses levou ao conhecimento de V.Exª 
diversa informação relativa à Lei nº 8/2009, de 18 de Fevereiro, que estabelece o regime jurídico 
dos Conselhos Municipais de Juventude. ---------------------------------------------------------------------
----- Como tivemos ocasião de referir anteriormente, o diploma em causa tem aspectos que se 
constituem como intromissões desproporcionadas do legislador na actividade municipal, 
condicionando a capacidade de acção das Câmaras Municipais e impondo-lhes determinadas 
obrigações que restringem a sua autonomia de gestão. -----------------------------------------------------
----- Recebemos, agora, a informação provinda da Provedoria de Justiça de que o pedido da 
ANMP, que suscitou junto daquele Órgão do Estado a inconstitucionalidade do diploma, está a 
ser analisado. -----------------------------------------------------------------------------------------------------
----- Face ao exposto, sugere-se uma vez mais a V.Exª que continue a apoiar as organizações de 
juventude e os jovens, uma vez que se considera da maior importância a existência de mecanismos 
que fomentem a participação das populações nos processos de tomada de decisão e, neste caso em 
apreço, de participação dos jovens. ----------------------------------------------------------------------------
----- No entanto, e face aos moldes em que a Lei nº 8/2009 de 18 de Fevereiro, foi aprovada e aos 
problemas que a mesma suscita, entende-se que a instalação dos Conselhos Municipais de 
Juventude deve ser adiada, até que as questões colocadas pela ANMP sejam completamente 
esclarecidas. De qualquer desenvolvimento deste processo daremos oportunamente conta a 
V.Exª.”-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----- A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou por unanimidade 
comunicar à ANMP a sua concordância relativamente a “que a instalação dos Conselhos 
Municipais de Juventude deve ser adiada, até que as questões colocadas pela ANMP 
sejam completamente esclarecidas”. ---------------------------------------------------------------------- 
----- Mais deliberou dar conhecimento à Assembleia Municipal. ------------------------------- 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 2.2.3 – Lei nº 5/2004, de 10 de Fevereiro – Lei das Comunicações Electrónicas 
 
----- No cumprimento do artigo 106 da Lei nº 5/2004, de 10 de Fevereiro, há 
necessidade de estabelecer e aprovar até ao final do corrente ano, o percentual da Taxa 
Municipal dos Direitos de Passagem, que será aplicado em 2010. --------------------------------
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----- A Câmara Municipal, na sequência da deliberação tomada em reunião ordinária 
do Executivo Camarário, de 29 de Agosto de 2006, deliberou por unanimidade manter a 
taxa de 0,25%. ---------------------------------------------------------------------------------------------------
----- Mais deliberou submeter à Assembleia Municipal a presente deliberação. ------------
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 2.2.4 – 4º Rali de Portugal Histórico  
 
----- Foi presente uma comunicação do Automóvel Clube de Portugal, a informar que 
vai levar a efeito o 4º Rali de Portugal Histórico, competição destinada a automóveis 
clássicos, que atravessará o concelho de Pampilhosa da Serra, através das EN 119, EM 
para Sobral e Telhada, no dia 09 de Outubro do corrente ano. -------------------------------------
----- A Câmara Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------- 
  
 2.2.5 – Junta de Freguesia de Unhais-o-Velho 
  - Cedência de Escola 
 
----- Foi presente um ofício da Junta de Freguesia de Unhais-o-Velho, a solicitar que 
lhes seja cedida a Escola Primária daquela localidade, que se encontra desactivada, para 
nela levar a efeito um Curso de Pastelaria e Formação Profissional, com início na 1ª 
semana do mês de Setembro do corrente ano. ---------------------------------------------------------
----- Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade ceder a Escola à Junta de Freguesia de Unhais-o-Velho para a actividade 
referida, mediante Protocolo. -------------------------------------------------------------------------------
----- Mais deliberou conceder poderes ao Sr. Presidente para a competente assinatura. -
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 2.2.6 – Rede Móvel Nacional 
 - Falta de cobertura nas localidades de Pescansecos Cimeiro, do Meio e Fundeiro 
 
----- Foi presente um “abaixo assinado” das populações das localidades de Pescansecos 
Cimeiro, do Meio e Fundeiro, da freguesia de Pampilhosa da Serra, a solicitar que seja 
colocada uma antena de redes móveis para aquelas povoações, em virtude de não existir 
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qualquer cobertura de rede móvel nacional, e a rede fixa se encontrar regularmente com 
deficiências. -----------------------------------------------------------------------------------------------------
----- Face ao exposto, pelo Sr. Presidente foi dito o seguinte: ------------------------------------ 
----- Tendo em consideração que a grande maioria da população deste concelho utiliza 
telemóvel como instrumento de trabalho, e que a comunicação móvel constitui um factor 
imprescindível para o normal desenvolvimento e qualidade de vida das populações;------ 
----- Que toda a zona do Alto Ceira, onde se localizam várias povoações deste 
concelho, e onde os problemas com a rede fixa são também frequentes, acrescendo o 
facto de a população ali residente ser na sua maioria idosa, não tem também qualquer 
cobertura de rede móvel, facto que merece a mesma atenção junto das entidades 
competentes. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- Que tanto na zona de Pescansecos como na Zona do Alto Ceira, se encontram 
instaladas antenas de repetição de sinal televisivo, que podem ser utilizadas para a 
instalação de antenas de rede telefónica móvel.--------------------------------------------------------
----- Face aos factos apontados, a Câmara Municipal deliberou por unanimidade dar 
conhecimento das situações referidas à Entidade Nacional competente. ------------------------ 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de  Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
  

2.3 – SECÇÃO DE PESSOAL 
 
2.3.1 - Fernando Pereira Alves  – Pedido de Acumulação Funções Privadas 

 
----- Foi presente uma informação do Coordenador Técnico - Secção Administrativa, do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- “Deu entrada no serviço de pessoal, um requerimento de Fernando Pereira Alves, Chefe de 
Divisão Técnica de Obras e Urbanismo, desta Câmara Municipal, a solicitar que lhe seja 
autorizado o desempenho de funções de perito na área de Engenharia. ----------------------------------- 
----- Sobre o assunto, cumpre-me informar:--------------------------------------------------------------- 
----- 1 – Nos termos do artigo 28º da Lei 12 – A/2008, de 27 de Fevereiro, as funções 
acumuladas, não podem ser concorrentes ou similares com as funções públicas desempenhadas;---- 
----- 2 – Nos termos do Artº 29º, nº 2, o requerimento a apresentar para o efeito deve constar a 
indicação de:------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

a) Do local do exercício da função ou actividade a acumular; ------------------------------------- 
b) Do horário em que ela se deve exercer;------------------------------------------------------------- 
c) Da remuneração a auferir, quando seja o caso;--------------------------------------------------- 
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d) Da natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e do respectivo 
conteúdo;-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
e) Das razões por que o requerente entende que a acumulação, conforme os casos, é de 
manifesto interesse público ou não incorre no previsto nas alíneas a) e d) do n.º 4 do artigo 
anterior;--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
f) Das razões por que o requerente entende não existir conflito com as funções 
desempenhadas, designadamente por a função a acumular não revestir as características 
referidas nos n.os 2 e 3 e na alínea c) do n.º 4 do artigo anterior;--------------------------------- 
g) Do compromisso de cessação imediata da função ou actividade acumulada no caso de 
ocorrência superveniente de conflito.----------------------------------------------------------------- 

----- 3 – É de referir que, aparentemente, o circulo de destinatários, situa-se fora do Concelho de 
Pampilhosa da Serra.--------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- Se a sua acção não envolver, nem influenciar as decisões do município dentro deste ramo, 
penso que poderá ser concedido.”------------------------------------------------------------------------------- 
----- Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade autorizar o requerente ao desempenho de funções de perito na área da 
Engenharia. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 2.3.2 – Ricardo Alexandre Olivença dos Anjos – Pedido de Acumulação Funções  

Privadas 
 
----- Foi presente uma informação do Coordenador Técnico - Secção Administrativa, do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- “Deu entrada no serviço de pessoal, um requerimento de Ricardo Alexandre Olivença dos 
Anjos, Assistente Técnico (Desenhador), desta Câmara Municipal, a solicitar que lhe seja 
autorizado o desempenho de funções em regime de voluntariado nos Bombeiros Voluntários de 
Pampilhosa da Serra. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- Sobre o assunto, cumpre-me informar:--------------------------------------------------------------- 
----- 1 – Nos termos do artigo 28º da Lei 12 – A/2008, de 27 de Fevereiro, as funções 
acumuladas, não podem ser concorrentes ou similares com as funções públicas desempenhadas;---- 
----- 2 – É de referir que, é uma acção de voluntariado, aparentemente não remunerada, podendo 
ter eventualmente “prémios” pecuniários. ------------------------------------------------------------------- 
----- Se a sua acção não envolver, nem influenciar as decisões do município dentro deste ramo, 
penso que poderá ser concedido.”------------------------------------------------------------------------------- 
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----- Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade autorizar o requerente ao desempenho de funções em regime de 
voluntariado nos Bombeiros Voluntários de Pampilhosa da Serra. ------------------------------- 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 

2.3.3 –Veríssimo Santos Pereira Batista – Pedido de Acumulação Funções  
Privadas 

 
----- Foi presente uma informação do Coordenador Técnico - Secção Administrativa, do 
seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- “Deu entrada no serviço de pessoal, um requerimento de Veríssimo Santos Pereira Batista, 
Assistente Operacional, desta Câmara Municipal, a solicitar que lhe seja autorizado o desempenho 
de funções na área de Mediação de Seguros. ----------------------------------------------------------------- 
----- Sobre o assunto, cumpre-me informar:--------------------------------------------------------------- 
----- 1 – Nos termos do artigo 28º da Lei 12 – A/2008, de 27 de Fevereiro, as funções 
acumuladas, não podem ser concorrentes ou similares com as funções públicas desempenhadas;---- 
----- 2 – Nos termos do Artº 29º, nº 2, o requerimento a apresentar para o efeito deve constar a 
indicação de:------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 a) Do local do exercício da função ou actividade a acumular;------------------------------------- 
 b) Do horário em que ela se deve exercer;------------------------------------------------------------- 
 c) Da remuneração a auferir, quando seja o caso;--------------------------------------------------- 

d) Da natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e do respectivo 
conteúdo;-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
e) Das razões por que o requerente entende que a acumulação, conforme os casos, é de 
manifesto interesse público ou não incorre no previsto nas alíneas a) e d) do n.º 4 do artigo 
anterior;--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
f) Das razões por que o requerente entende não existir conflito com as funções 
desempenhadas, designadamente por a função a acumular não revestir as características 
referidas nos n.os 2 e 3 e na alínea c) do n.º 4 do artigo anterior;--------------------------------- 
g) Do compromisso de cessação imediata da função ou actividade acumulada no caso de 
ocorrência superveniente de conflito.----------------------------------------------------------------- 

----- 3 – É de referir que, aparentemente, o circulo de destinatários, situa-se fora do Concelho de 
Pampilhosa da Serra.--------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- Se a sua acção não envolver, nem influenciar as decisões do município dentro deste ramo, 
nem influenciar os colegas de trabalho, penso que poderá ser concedido.”------------------------------- 
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----- Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade autorizar o requerente ao desempenho de funções na área de Mediação de 
Seguros.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 
3 – DIVISÃO SÓCIO-CULTURAL 
 

3.1 – ACÇÃO SOCIAL 
 

3.1.1 – Acção Social Escolar - Alteração 
 
----- Foi presente a Informação nº 102/09 do Gabinete de Acção Social, a apresentar 
reavaliação ao processo nº 19 da Acção Social Escolar, de Rodrigo Miguel Gonçalves 
Barradas, de indeferimento, para apoio a 50%, propondo uma reavaliação em Fevereiro 
de 2010, uma vez que a situação do agregado familiar conta actualmente com uma 
redução de rendimentos, tendo por base uma doença do pai, decorrente de acidente de 
trabalho. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 

3.1.2 - Pedido de Apoio 
- Informação Social  

 
----- Foi presente a informação nº 101/09 do Gabinete de Acção Social, a remeter 
informação social, com proposta de apoio económico ao agregado familiar de Cristina 
Barata, residente em Portas do Souto, freguesia de Dornelas do Zêzere. ------------------------ 
----- De acordo com a informação social e em síntese, trata-se de um agregado familiar 
que tem gerido a sua economia doméstica sem recorrer à acção social, tendo atravessado 
algumas fases financeiramente difíceis, sobretudo pelo facto do cônjuge feminino ter 
estado desempregado. ----------------------------------------------------------------------------------------
----- Ao nível dos seus dois filhos tem necessitado de consultas de especialidade, sendo 
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que o mais velho sofre de asma, pelo que a mãe tem efectuado grandes investimentos ao 
nível do acompanhamento psicossocial, o que tem fragilizado a sua situação económica; -
----- Mais refere que as dificuldades familiares agudizaram-se com a necessidade de 
integrar o filho mais velho noutra escola fora do concelho, acarretando consigo os custos 
inerentes a essa integração. --------------------------------------------------------------------------------- 
----- Face ao exposto e no sentido de apoiar o sucesso educativo deste menor, que 
demonstra fortes possibilidades de sucesso, propõe-se um apoio económico de carácter 
único, no valor de 1.000 Euros, com o objectivo de apoiar a família, de forma a fazer face 
ás necessidades educativas e acompanhamento clínico do menor.--------------------------------
----- Atento o exposto na referida informação social e após análise, a Câmara 
Municipal, deliberou por unanimidade conceder ao agregado familiar de Cristina Barata, 
um apoio económico de carácter único, no valor de 1.000 Euros. ---------------------------------
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 
 
 4 – SERVIÇOS TÉCNICOS DE OBRAS 
 
 4.1 – Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis 
 - Proposta de minoração de taxa para prédios urbanos com a afectação industrial 
 
----- Pelo Sr. Presidente foi presente a seguinte proposta: ---------------------------------------- 
----- Considerando que o concelho de Pampilhosa da Serra sofre constantemente 
fenómenos de desertificação; -------------------------------------------------------------------------------
----- Considerando que a indústria é um instrumento fundamental e potenciador de 
postos de trabalho e consequentemente de fixação de pessoas; -----------------------------------
----- Considerando que o Município tem vindo a desenvolver um conjunto de esforços 
no sentido de captar investimento e empresas; --------------------------------------------------------
----- Considerando o disposto no nº 5 do artigo 112 do Código do Imposto Municipal 
Sobre Imóveis, onde o Município pode minorar em 30% a taxa a vigorar em determinada 
área; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----- Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar que seja minorada a taxa em 30%, para os prédios urbanos com a 
afectação industrial, para todo o concelho,  para o ano de 2010. ---------------------------------- 
----- Mais deliberou submeter a presente deliberação à Assembleia Municipal. ------------ 
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----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 4.2 -  Fixação das Taxas do Imposto Municipal Sobre Imóveis (IMI) 
 
----- No cumprimento do Decreto-Lei nº 297/2003, de 12 de Novembro, e do disposto 
nos artigos 24º e 112º do Código do CIMI, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar as seguintes Taxas do Imposto Municipal Sobre Imóveis (IMI) para 
o ano 2009. -------------------------------------------------------------------------------------------------------
------ 1. Que a taxa do imposto municipal sobre imóveis, referente ao ano de 2008, a 
aplicar aos valores patrimoniais dos prédios urbanos, seja: ----------------------------------------
------ a) de 0,6% para os prédios urbanos constantes da alínea b) do nº 1 do artigo 112º, a 
que se refere o artigo 16º do Decreto-Lei. ----------------------------------------------------------------
------ b) De 0,4% para os prédios urbanos constantes da alínea c) do nº 1 do artigo 112º, a 
que se refere o nº 1 do artigo 15º do referido Decreto-Lei. ------------------------------------------
------ 2. Que a taxa do imposto municipal sobre imóveis referente ao ano de 2009, a 
aplicar aos valores  patrimoniais dos prédios rústicos, seja: ----------------------------------------
------ De 0,8% para os prédios rústicos, a que se refere a alínea a) do nº 1 do artigo 112º 
do CIMI. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------
------ Mais deliberou submeter a presente deliberação à Assembleia Municipal. ------------ 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 
 4.3 – Redes Públicas de Água e Drenagem Águas Residuais - Armadouro  
 
----- Foi presente a informação nº 31_Conc_2009, dos Serviços Técnicos de Obras, do 
seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------------------------------------
----- “A povoação de Armadouro não está servida por rede de recolha e tratamento de efluentes 
domésticos, vindo-se a verificar ao longo dos tempos diversos e continuados problemas com as 
fossas individuais existentes. -----------------------------------------------------------------------------------
----- Paralelamente a esta situação surge a necessidade de reestruturar e reabilitar a rede pública 
de distribuição de água e que, por questões de operacionalidade, será de todo conveniente executar 
em simultâneo. Neste sentido e dado que é objectivo do Município aumentar a taxa de cobertura de 
saneamento e garantir sempre as boas condições de fornecimento e qualidade da água da rede 
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pública, foi elaborado o projecto da rede de distribuição de água, drenagem e tratamento de esgotos 
domésticos. O projecto está concluído, bem como o respectivo orçamento estimativo e demais 
elementos tendentes ao lançamento do procedimento de concurso. Para execução da empreitada 
fixa-se um prazo máximo de 240 dias e o adjudicatário prestará uma caução inicial no montante de 
5% do valor da adjudicação. Assim e atento o atrás exposto, entende-se que deverá ser iniciado um 
procedimento de concurso público para execução da empreitada acima referida, ao abrigo do 
disposto na alínea b) do artigo 19º do Código dos Contratos Públicos, publicado no Decreto Lei nº 
18/2008 de 29/01.-------------------------------------------------------------------------------------------------
----- Mais se informa que os valores e parâmetros mais relevantes são os seguintes: ---------------
----- Objecto do Contrato: Empreitada de Obras Públicas; ---------------------------------------------
----- Preço Base: 471.756,70 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; ------------------------------
----- Base da Escolha do Procedimento: Valor do contrato; ---------------------------------------------
----- Tipo de Procedimento: Concurso Público, ao abrigo da alínea b) do artigo 19º do Código 
dos Contratos Públicos, publicado no Decreto Lei  nº 18/2008, de 29/01; -------------------------------
----- Prazo máximo de execução: 240 dias; ----------------------------------------------------------------
----- Cação: 5%. -----------------------------------------------------------------------------------------------
----- Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar e proceder à abertura do procedimento do concurso, ao abrigo do 
disposto na alínea b) do artigo 19º, do Código dos Contratos Públicos, publicado no 
Decreto Lei nº 18/2008, de 29/01. ------------------------------------------------------------------------- 
----- Mais deliberou dar poderes ao Senhor Presidente para decidir sobre questões 
relacionadas com erros e omissões, devendo todas as decisões ser objecto de ratificação 
na reunião imediatamente seguinte à data de tomada de decisão. -------------------------------- 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 4.4 - Redes Públicas de Água e Drenagem Águas Residuais – Armadouro 
 
----- Foi presente a informação nº 31_Conc_2009, dos Serviços Técnicos de Obras, na 
qual é proposto o Júri do presente procedimento de concurso, de acordo com o seguinte: 
----- EFECTIVOS:  -------------------------------------------------------------------------------------------
----- Presidente – Jorge Alves Custódio; ---------------------------------------------------------------
----- 1º Vogal – Fernando Pereira Alves; ---------------------------------------------------------------
----- 2º Vogal – Luís Filipe Simões Batista; ------------------------------------------------------------
----- SUPLENTES: -------------------------------------------------------------------------------------------
----- 1º Vogal – Felisberto Neves Pinto; ----------------------------------------------------------------
----- 2º Vogal – José Carlos Alves Barreiros. ----------------------------------------------------------
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----- Face ao exposto e depois de analisar, a Câmara Municipal  deliberou por 
unanimidade aprovar a constituição do Júri nos termos e para os efeitos do disposto no 
Código dos Contratos Públicos, publicado no Decreto-Lei nº 18/2008, de 29/01. ------------ 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
 
 
 

ENCERRAMENTO 

 

----- Não havendo outros assuntos a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram dez horas e trinta minutos, pelo que de tudo e para constar se lavrou a 

presente acta, que vai ser assinada pelo Sr. Presidente, José Alberto Pacheco Brito Dias e 

por mim, ___________________________que a subscrevi. ------------------------------------------- 

 

 

________________________________________ 

 

 

________________________________________ 


